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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N'099/2025
PARECER DA COMISSÃO OB ruSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N" O7I/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR
SAMUEL LUCAS NEGREIROS DOS SANTOS.

I - Relatório:

O Projeto de Lei n'07112025, de autoria do Vereador Samuel Lucas Negreiros dos Santos,

tem como objetivo "Institui Diretrizes o Programa Municipal de Incentivo à Corrida de Rua

"Amontada em Movimento" e dá outras providências".

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 12 de novembrc de2025. Após sua

leitura na36u Sessão Ordinríria de2025, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi encamiúado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

É o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade com a ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seus autores. Ademais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em observância ao disposto no Regimento Interno

da Câmara Municipal e à boa técnica legislativa.

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados ao Município, conforme o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Não há conÍlito com a competência privativa da União Federal, nos termos

do artigo 22 da Constituição Federal, nem com a competência concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Casa, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que assegura aos

Municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o
único interessado, desde que seja o principal. E a sua
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse locaP'. (CASTRO José Nilo de, lrz Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo HorizonÍe,1999,
p.4e).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, lrz Direito

Municipal Brasileiro, 13u edição, Malheiros, página 587:
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"Yale ressaltm que essa competência do Mtnicípio para legíslar
'sobre assuntos de interesse local' bem como a de 'suplementar a
legislaçãofederal e estadual no que couber'- ou seja, ern assantos
em que predamine o interesse local - ampliam significativamente a
atuação legislativa da Cômnra de Vereadares.
(.. )
Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus

vereadores são todas as que a lei orgôniea municipal não reserva,
expressa e privativarnente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos orts.
61, §1" e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
munícipal. §ão, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como
CheÍu do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a
criação, esfiuÍuração e atribuições das secreturtas, órgãos e entes
da Administração Públiea Municipal; matéfia de organiznção
administrattva e planejmtunto de execução de obras e semiços
ptúblicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na
Ádministraçdo dbeta, autarquia e fundncional do Município; o
regime jurídtco único e previdcnciirio dos servidores munieipais,

Jixaçtio e dumento de sua remuneração; plono plurtanual, as

diretrizes orçamentdrtas, o orçamento anual e os critérios
suplementares e especiab. Os demnis proietos competem
coneonentemcnte ao prefeito e à Câmaru" naforma tegimeníal-»
(grifo nosso).

No mórito, o Projeto de Lei tem por finalidade instituiÍ diretrizes paÍa o Programa

Municipal de lncentivo à Corrida de Rua - ooAmontada em Movimento", coffi o objetivo de

fomentar práticas esportivas, promover saúde, estimular a integração social e contribufu para a

melhoria da quatidade de vida da população. A corrida de rua conÍigura-se como atividade

esportiva democrática, de facil acesso e de comprovados beneficios Íisicos e mentais, sendo

plenamente justificável o estabelecimento de diretrizes voltadas ao seu incentivo no âmbito

municipal.
Importante destacar que a proposição não cria obrigações diretas ao Poder Executivo,

limitando-se à definição de diretizes gerais, em conformidade com o entendimento consolidado

do Supremo Tribunal Federal, a exemplo da jurisprudência firmada que veda a imposição de

programas ou obrigações administrativas específicas por iniciativa parlamentar. Assim, o texto

respeita a competênciae adiscricionariedade do Executivo, observando também os princípios da

boa técnica legislativa previstos na Lei Complementar n'95/1998.

A matéria trata de tema de inequívoco irúeresse local, relacionado à promoção de saúde

pública práticas desportivas e Lazer comunitario, áreas cuja competência legislativa municipal é

expressamente reconhecida pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal. Portanto,

não há óbices quanto ao conteúdo ou à iniciativa.

Diante do exposto, o Projeto de Lei atende aos requisitos legais, regimentais e

constifucionais, além de apresentar finalidade social relevante, estando apto a prosseguir

regularmente em suÍr tramitação.
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Quanto ao quórum de votação, a Càmara somente pode deliberar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores, adotando, neste caso, a votação nominal e por maioria simples,
conforme o Regimento Interno.

Por fim, caso aprovado, o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção ou veto do Executivo, em conformidade com os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em análise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta forma, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n" 07112025, de autoria

do Vereador Samuel Lucas Negreiros dos Santos.

É o Parecer.

Amontada - CE., 18 de novembro de 2025

Relator

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue o parecer do relator, manifestando-se FAVOnÁVpf ao Projeto de Lei no

07112025, para que tenha continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada- CE., 18 de novembro2025.

(ausente)

Maria Sirnara Saldanha Freitas
Presidente

f l.,^ @'.'
S. RódriguCs Wangles Praciano Carneiro

Membro
(a furot, pelas conclusões do
parecer.

Relator
(--) a favor, pelas conclusões do É\ ) u favor, pelas conclusões do
parecer parecer.

(--) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do

parecer. parecer. parecer.
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